
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
====================================================== 

 

LEI Nº 693/2020       EM, 10 DE JULHO DE 2020. 

Transforma a comunidade Carrasco, onde se localiza o 
conjunto Onofre Soares em zona urbana e dá outras 
providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS faz saber, que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica incluída no perímetro urbano da cidade, a comunidade 

Carrasco, onde se localiza o Conjunto habitacional Onofre Soares de Andrade, neste 
Município. 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal, na responsabilidade de 
promover a fixação de placas de identificação na referida localidade, bem como 

comunicar aos órgãos públicos cabíveis, a ocorrência desta alteração. 
 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

 Prefeito Municipal 


